




 

III – EM FUNÇÃO DA ELEIÇÃO/ REELEIÇÃO DE MEMBROS PARA O CONSELHO, APRESENTAR 
AS INFORMAÇÕES REQUERIDAS PARA OS ITENS 7.3 A 7.6 DO FOMULÁRIO DE REFERENCIA, 
NOS TERMOS DO ANEXO C DA RESOLUÇÃO CVM Nº 80/22 

 
 

COMPOSIÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DA ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL 

 

a. nome 
CARLOS EDUARDO RIPPER VIANNA FILHO 

b. data de nascimento 
23/05/1951 

c. profissão 
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 

d. CPF ou número do passaporte 
440.414.977-87 

e. cargo eletivo ocupado 

 

DIRETOR 

f. data de eleição 
24/03/2016 

g. data da posse 
24/03/2016 

h. prazo do mandato 
02 ANOS 

i. se foi eleito pelo controlador ou não 
SIM 

j. se é membro independente, nos 

termos da regulamentação específica 

aplicável à matéria 

SIM 



 

 

k. caso o administrador ou conselheiro fiscal venha exercendo mandatos 

consecutivos, data de início do primeiro de tais mandatos 

24/03/2016 

l.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, destacando, se 

for o caso, cargos e funções exercidos em (i) no emissor e em sociedades de 

seu grupo econômico; e (ii) sociedades controladas por acionista do emissor 

que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor. 

EXERCÍCIO DO 

CARGO DE 

DIRETOR 

m. descrição de quaisquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido 

durante os últimos 5 anos: 

 

i. condenação criminal 
N/A 

ii.     condenação em processo administrativo da CVM, do Banco Central do 

Brasil ou da Superintendência de Seguros Privados, e as penas 

aplicadas 

N/A 

iii. condenação transitada em julgado na esfera judicial ou objeto de 

decisão final administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer 

N/A 

 
 

 



 

COMPOSIÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DA ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL 

 

a. nome 
RENATO BEZERRA DE MELLO DE 

VASCONCELOS 

b. data de nascimento 
09/12/1951 

c. profissão 
ARQUITETO 

d. CPF ou número do passaporte 
330.324.087-68 

e. cargo eletivo ocupado 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

f. data de eleição 
30/04/2013 

g. data da posse 
30/04/2013 

h. prazo do mandato 
02 ANOS 

i. se foi eleito pelo controlador ou não 
SIM 

j. se é membro independente, nos 

termos da regulamentação específica 

aplicável à matéria 

SIM 



 

 

k. caso o administrador ou conselheiro fiscal venha exercendo mandatos 

consecutivos, data de início do primeiro de tais mandatos 

30/04/2013 

l.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, destacando, se 

for o caso, cargos e funções exercidos em (i) no emissor e em sociedades de 

seu grupo econômico; e (ii) sociedades controladas por acionista do emissor 

que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor. 

EXERCÍCIO DO 

CARGO DE 
PRESIDENTE DO 

CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

m. descrição de quaisquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido 

durante os últimos 5 anos: 

 

i. condenação criminal 
N/A 

ii.     condenação em processo administrativo da CVM, do Banco Central do 

Brasil ou da Superintendência de Seguros Privados, e as penas 

aplicadas 

N/A 

iii. condenação transitada em julgado na esfera judicial ou objeto de 

decisão final administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer 

N/A 

 



 

COMPOSIÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DA ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL 

 

a. nome 
CARLOS CESAR PARGA CINTRA 

b. data de nascimento 
14/12/1966 

c. profissão 
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 

d. CPF ou número do passaporte 
000.525.387-02 

e. cargo eletivo ocupado 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

f. data de eleição 
04/12/2018 

g. data da posse 
04/12/2018 

h. prazo do mandato 
02 ANOS 

i. se foi eleito pelo controlador ou não 
SIM 

j. se é membro independente, nos 

termos da regulamentação específica 

aplicável à matéria. 

SIM 



 

 

k. caso o administrador ou conselheiro fiscal venha exercendo mandatos 

consecutivos, data de início do primeiro de tais mandatos 

04/12/2018 

l.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, destacando, se 

for o caso, cargos e funções exercidos em (i) no emissor e em sociedades de 

seu grupo econômico; e (ii) sociedades controladas por acionista do emissor 

que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor. 

EXERCÍCIO DO 

CARGO DO 
CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

m. descrição de quaisquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido 

durante os últimos 5 anos: 

 

i. condenação criminal 
N/A 

ii.     condenação em processo administrativo da CVM, do Banco Central do 

Brasil ou da Superintendência de Seguros Privados, e as penas 

aplicadas 

N/A 

iii. condenação transitada em julgado na esfera judicial ou objeto de 

decisão final administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer 

N/A 

 



 

COMPOSIÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DA ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL 

 

a. nome 
ROGERIO LUIZ LIMA FIGUEIRA 

b. data de nascimento 
24/10/1953 

c. profissão 
CONTADOR 

d. CPF ou número do passaporte 
304.312.637-87 

e. cargo eletivo ocupado 

 

• data de eleição 

 

• data da posse 

 

• prazo do mandato 

MEMBRO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
20/07/2011 

 
 

20/07/2011 

 
 

02 anos 

f. cargo eletivo ocupado 

 

• data de eleição 

 

• data da posse 
 

• prazo do mandato 

DIRETOR 

 

 

29/08/2018 
 

 

 
29/08/2018 

 

 

02 anos 

g. se foi eleito pelo controlador ou não 
SIM 

h. se é membro independente, nos termos 

da regulamentação específica aplicável à 

matéria 

SIM 



 

 

i. caso o administrador ou conselheiro fiscal venha exercendo mandatos 

consecutivos, data de início do primeiro de tais mandatos 

• CONSELHEIRO 

20/07/2011 

 
• DIRETOR 

29/08/2018 

j.  principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, destacando, se 

for o caso, cargos e funções exercidos em (i) no emissor e em sociedades de 

seu grupo econômico; e (ii) sociedades controladas por acionista do emissor 

que detenha participação, direta ou indireta, igual ou superior a 5% de uma 

mesma classe ou espécie de valor mobiliário do emissor. 

EXERCÍCIO DO 

CARGO DE 
MEMBRO DO 

CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

E DIRETOR 

k. descrição de quaisquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido 

durante os últimos 5 anos: 

 

i. condenação criminal 
N/A 

ii.     condenação em processo administrativo da CVM, do Banco Central do 

Brasil ou da Superintendência de Seguros Privados, e as penas 

aplicadas 

N/A 

iii. condenação transitada em julgado na esfera judicial ou objeto de 

decisão final administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado 

para a prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer 

N/A 

 

 



IV  REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 
 
 

 
O Estatuto Social em seu Artigo 19, assim determina a forma de remuneração dos 
Administradores e Conselheiros: ARTIGO 19 - À Assembleia Geral compete fixar a remuneração 
global dos administradores, cabendo ao Conselho de Administração rateá-la entre os Conselheiros 
e Diretores. 

 
Quanto ao Conselho Fiscal, previsto no Artigo 35 do Estatuto Social, por não ter um funcionamento 
permanente não possui  regra específica que trate da remuneração de seus membros. CAPÍTULO V 

 Conselho Fiscal  Artigo 35 - O Conselho Fiscal, cujo funcionamento não é permanente, deve ter, 
quando instalado a pedido de acionistas na forma da lei, de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e 
igual número de suplentes. Parágrafo primeiro - O pedido de instalação será formulado pelos 
acionistas na Assembleia Geral, que elegerá seus membros, independente de tal matéria figurar na 
ordem do dia. Parágrafo segundo - Os titulares de ações preferenciais terão direito de eleger, em 
votação em separado, 1 (um) membro e respectivo suplente; igual direito terão os acionistas 
minoritários, desde que representem, em conjunto, 10% (dez por cento) ou mais das ações com 
direito a voto. Parágrafo terceiro - O Conselho Fiscal, uma vez instalado, funcionará até a primeira 
Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, sendo de sua competência, durante este 
período, as atribuições previstas pelo art. 163 da Lei n° 6.404/76. Parágrafo quarto - A função de 
membro do Conselho Fiscal é indelegável. 
 
 
Remuneração Variável do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária e Conselho Fiscal 

 
A empresa não deliberou sobre esse item nas Assembleias realizadas nos 3 útimos exercicios 
sociais e até a data do arquivamento deste formulário. 

 
Plano de Remuneração Baseado em Ações do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 
 
A Companhia não possui plano de remuneração baseada em ações para o Conselho de Administração e 
Diretoria Estatutária. 
 
Remuneração Baseada em Ações 
 
A companhia não concedeu remuneração baseada em ações para o Conselho de Administração e Diretoria 
Estatutaria. 
 
Opções em Aberto 
 
Não aplicável. A Companhia não deliberou sobre este item nas Assembleias realizadas, pois não possui plano 
de remuneração baseado em ações. 
 
Opções Exercidas e Ações Entregues 
 
Não aplicável. A Companhia não possui plano de remuneração baseado em opção de ações. 
 
Precificação das Ações/ Opções 
 
Não aplicável. A Companhia não possui plano de remuneração baseado em opção de ações. 



Participações Detidas Por Órgão 
 

A Companhia não deliberou sobre este item nas Assembléias realizadas. 
 

Informações sobre Planos de Previdência conferidos Aos Membros do Conselho de 
Administração E Aos Diretores Estatutários 
 
A Empresa não possui planos de previdência conferidos aos membros do conselho de 
administração e aos diretores estatutários. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Remuneração Individual Máxima, Mínima e Média do Conselho de Administração, da Diretoria 
Estatutária e do Conselho Fiscal 

 
 
 
 
 



Mecanismos de Remuneração ou Indenização Para os Administradores em Caso de Destituição 
do Cargo ou de Aposentadoria. 
 
A empresa não deliberou sobre esse item nas Assembleias realizadas. 
 
Percentual na Remuneração Total Retido Por Administradores e Membros do Conselho Fiscal que 
Sejam Partes Relacionadas Aos Controladores 
 
Não Aplicável. Nos últimos três exercícios sociais não houve qualquer remuneração reconhecida no 
resultado do emissor referente a membros dos orgãos relacionados que sejam partes relacionadas 
aos controladores, diretos ou indiretos. 
 
Remuneração dos Administradores e Membros do Conselho Fiscal, Agrupados por Órgão, 
recebida por qualquer razão que não a função que ocupa. 
 
Não houve remuneração de administradores recebida por qualquer razão que não a função que 
ocupa. 
 
Nenhum membro do Conselho ou Diretores Estatutários prestam serviços de consultoria ou 
assessoria a Companhia. 
 
A Companhia não possui Conselho Fiscal. 
 
A Remuneração de Administradores e Membros do Conselho Fiscal Reconhecida no Resultado de 
Controladores Diretos ou Indiretos de Sociedade Sob Controle Comum e de Controladas do 
Emissor 
 
Não houve remuneração de administradores reconhecidos no resultado de controladores, diretos 
ou indiretos, de sociedade sob controle comum e de controladas do emissor. 
 
Outras Informações Relevantes 
 
Não existem outras informações relevantes que não tenham sido relatadas nos itens anteriores. 
 











 

V - RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

Senhores Acionistas, 
 

 
Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração de Hotéis Othon S.A. vem apresentar o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras Consolidadas referentes aos exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2022, elaboradas de acordo com as práticas contábeis aceitas no Brasil e os 
princípios do Intern
Auditores Independentes. 
 
 
 

A Administração 
 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

HOTÉIS OTHON S.A.  Em Recuperação Judicial 
 

Balanços patrimoniais 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais) 

 

 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.



 

 
HOTÉIS OTHON S.A.  Em Recuperação Judicial 

Balanços patrimoniais 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais) 
 

 
 

 
As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.



 

 
HOTÉIS OTHON S.A.  Em Recuperação Judicial 

 
Demonstrações do resultado do exercício 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais) 

 

 
 

 
Lucro da Operação Continuada diluído por ação: 10,95 

 
Tipo de ação Qtde. ações Resultado por ação 

Ordinária 10.477.917 6,2461 
Preferencial 7.894.494 4,7060 
Total 18.372.411 10,9521 

 
Prejuízo da Operação Descontinuada diluído por ação: (0,19) 

 
Tipo de ação Qtde. ações Resultado por ação 

Ordinária 10.477.917 -0,1093 
Preferencial 7.894.494 -0,0824 
Total 18.372.411 -0,1917 

 
As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.



 

 
HOTÉIS OTHON S.A.  Em Recuperação Judicial 

 
Demonstrações do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais) 

 

Controladora Consolidado 
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021 

 

Resultado do período 
 
Outros resultados abrangentes 

 

(197.694) 

 

(39.939) 

 

(197.694) 

 

(39.939) 

     

Resultado abrangente total do período (197.694) (39.939) (197.694) (39.939) 

 
 
 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

 
 





HOTÉIS OTHON S.A.  Em Recuperação Judicial 

Demonstrações dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais) 

 
 
 

 
 

     

 
 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras. 

 

 

 

 



HOTÉIS OTHON S.A. Em Recuperação Judicial

Demonstrações do valor adicionado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.



   Opinião dos Auditores 

Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas de Hotéis Othon S.A.  

respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido (passivo a 
descoberto) e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis 
significativas e outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, de 
Hotéis Othon S.A. - Em recuperação judicial, em 31 de dezembro de 2022, o desempenho 
individual e consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com 
as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB). 

 
 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023 
 

ADVANCE Auditores Independentes SS 
CNPJ 26.165.186/0001-

22 CRC/RJ 007276/O-0 
CVM 12661 CNAI PJ 052 

Nelson Fernando Marques Pfaltzgraff 
Contador CRC/RJ 028.998/O 

CNAI 209 Sócio Responsável 
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A Companhia teve suas Demonstrações Contábeis relativas ao exercício findo em 
31/12/2022 e 2021, auditadas pela empresa: ADVANCE Auditores Independentes SS. 
As Demonstrações Contábeis junto as Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores 
Independentes encontram-se à disposição na íntegra no link: 
https://www.diariocomercial.com.br/publicidade-legal. 
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Av. Churchill, 109/902  Centro, 20020-050 Rio de Janeiro/RJ - Tel: (55-21) 2262-3047 

www.advanceauditores.com.br



 

VI  DELIBERAÇÕES DA AGE 
 

Os administradores resolvem alterar o artigo 3º do Estatuto Social para inclusão das atividades abaixo: 
 

Assuntos da AGE:  Alterar o artigo 3º do Estatuto Social para inclusão das seguintes atividades: o 
fornecimento de alimentos e bebidas em suas dependências, espaços administrados e também a 
empresas e para consumo domiciliar; serviços de reservas; de organização de feiras, congressos, 
exposições, festas e festivais; espaço para lazer infantil. 
 
As alterações ora propostas visam alavancar os negócios da Companhia em vista da crescente demanda do 
mercado por serviços complementares que trarão mais resultado para o acionista com a segurança jurídica 
necessária. 
 
Portanto, após a deliberação em assembleia, com a concordância de seus acionistas o Artigo 3º do 
Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: 
 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a exploração da indústria hoteleira, em qualquer das suas 

modalidades, por conta própria ou mediante contratação de terceiros, bem como outras atividades 
correlatas tais como: o fornecimento de alimentos e bebidas EM SUAS DEPENDÊNCIAS, ESPAÇOS 
ADMINISTRADOS E TAMBÉM a empresas e para consumo domiciliar; a exploração do comércio varejista 
ou de entretenimento nas dependências das unidades hoteleiras; fornecimento a terceiros de serviços 
relacionados aos hotéis, como os de lavanderia, estacionamento de veículos na modalidade rotativo e 
outros; SERVIÇOS DE RESERVAS; DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES, FESTAS E 
FESTIVAIS; ESPAÇO PARA LAZER INFANTIL; prestação de serviços de consultoria e assistência técnica do 
ramo hoteleiro e serviços conexos; a contratação de músicos e artistas, bem como promoção de eventos 
musicais e espetáculos artísticos ao vivo; a prática de operação no mercado de câmbio de taxas flutuantes 
(dólar turismo) tal como reguladas pelo Banco Central do Brasil e, ainda, a participação no capital de 
outras sociedades." 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

VII  BOLETIM DE VOTO À DISTÂNCIA  

 
 

HOTÉIS OTHON S.A. (em Recuperação Judicial) 

CNPJ/MF 33.200.049/0001-47 

COMPANHIA ABERTA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRAIA A SER REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023, às 
9:30 HORAS. 

 

 

 

 
 

1. ORIENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO: 
 

Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Hotéis Othon S.A. (HOSA ou Companhia) a ser realizada em 28 de abril de 
2023, às 9:30 horas (AGOE), deve ser preenchido na hipótese de o acionista optar por exercer 
seu direito de voto à distância, nos termos do artigo 121, parágrafo único, da Lei nº 

 
 

Caso o acionista desejar  exercer seu direito de voto à distância, é imprescindível que preencha 
os campos acima com seu nome completo (ou denominação social, caso seja pessoa jurídica) e 
número de inscrição junto ao Ministério da Fazenda, que seja no CNPJ ou no CPF. O 
preenchimento do endereço de e-mail é recomendável, embora não seja obrigatório. 

 
Para que este Boletim seja considerado válido e os votos nesse proferidos sejam contabilizados 
como parte do quórum da AGOE (i) todos os campos abaixo deverão ser devidamente 
preenchidos; (ii) todas as suas páginas deverão ser rubricadas pelo acionista; e (iii) ao final, o 
acionista (ou seu representante legal, conforme o caso) deverá assiná-lo. 

 
A Companhia exigirá o reconhecimento das firmas dos signatários deste Boletim. O prazo para 
submissão deste Boletim diretamente à Companhia ou por meio de prestadores de serviços. 
 
Os acionistas que optarem por exercer seu direto de voto por meio do Boletim deverão 
observar as demais regras e formalidades descritas no item 12. 2 do Formulário de Referência 
da Companhia (Regras, políticas e práticas relativas às assembleias gerais), disponível no 
website da CVM (www.cvm.gov.br).

1. NOME DO ACIONISTA: 

2. CNPJ OU CPF DO ACIONISTA: 

3. ENDEREÇO DE E-MAIL: 



 

A Companhia reforça a importância de que os acionistas leiam atentamente os documentos e 
as informações divulgadas em conexão com a AGOE, necessárias para o melhor entendimento 
das matérias constantes da Ordem do Dia da AGOE, à qual se encontra disponível na sede da 
Companhia, no seu website de Relações com Investidores (www.ciahoteisothon.com.br) e nos 
websites da CVM e da B3 (inclusive a Proposta da Administração) para as referidas matérias, 
divulgada em 31/03/20 Proposta da Administração  

 

2. ORIENTAÇÕES DE ENTREGA 
 

O acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) preencher este 
Boletim e enviá-lo diretamente à Companhia; ou (ii) transmitir as instruções de voto para 
prestadores de serviços aptos (nos termos do artigo 21-B, inciso II, da ICVM 481), observadas as 
seguintes orientações: 

 
2.1.  EXERCÍCIO DE VOTO POR MEIO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS  SISTEMA DE VOTO À 

DISTÂNCIA 
 

O acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância por meio de prestadores de 
serviços (nos termos do artigo 21-B, inciso II, da ICVM 481) deverá transmitir suas instruções 
de voto a seus respectivos agentes de custódia, observados os procedimentos por esses 
estabelecidos, que, por sua vez, encaminharão tais instruções de voto à Central Depositária 
da B3. Para tanto, os acionistas deverão entrar em contato com seus agentes de custódia e 
verificar os procedimentos e prazos por estes estabelecidos para emissão das instruções de 
voto via boletim, bem como os documentos e informações por estes exigidos. 

 
Conforme disposto na Resolução CVM nº 81, a Central Depositária da B3, ao receber as 
instruções de voto dos acionistas por meio de seus respectivos agentes de custódia, 
desconsiderará eventuais instruções divergentes em relação a uma mesma deliberação que 
tenham sido emitidas por um mesmo número de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso. 

 
2.2. ENVIO DO BOLETIM PELO ACIONISTA DIRETAMENTE À COMPANHIA 

 
O acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância, por meio do envio deste 
Boletim diretamente à Companhia, deverá encaminhar os seguintes documentos à sede da 
Companhia, localizada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Nossa Senhora de 
Copacabana, nº 995, 2º andar, Copacabana, CEP: 22.060-001, Brasil, aos cuidados da 
Diretoria de Relações com Investidores: 

 
(i) Via física deste Boletim, devidamente preenchido, rubricado e assinado; e 

 
(ii) Cópia autenticada dos seguintes documentos: 

 
a) Para pessoas naturais: documento de identidade oficial válido do acionista, com foto. 

 
b) Para pessoas jurídicas: (i) último Contrato Social ou Estatuto Social (conforme o caso) 
consolidado, acompanhado de suas eventuais alterações posteriores que não tenham sido 
consolidadas; (ii) documentos societários que comprovem a regularidade da representação 
do acionista; e (iii) documento de identidade oficial válido do representante legal do 
acionista, com foto.



 

c) Para Fundos de Investimento: (i) último Regulamento do Fundo de Investimento, 
consolidado, acompanhado de suas eventuais alterações posteriores que não tenham sido 
consolidadas; (ii) último Contrato Social ou Estatuto Social (conforme o caso) do 
administrador ou gestor (conforme o caso, observada a política de voto do Fundo de 
Investimento), acompanhado de suas eventuais alterações posteriores que não tenham sido 
consolidadas; (iii) documentos societários do administrador ou gestor e do acionista 
(conforme o caso); e (iv) documentos de identidade oficial válido do representante legal do 
administrador ou gestor (conforme o caso) e do acionista, com foto. 

 

reconhecimento de firma. 
 

Este Boletim, acompanhado da documentação requerida, será considerado válido apenas se 
recebido pela Companhia, em plena ordem, com até 7 (sete) dias de antecedência em  
relação à data de realização da AGOE (isto é, até 21 de abril de 2023, inclusive). Boletins 
recebidos pela Companhia após esta data serão desconsiderados. 

 
Conforme disposto no artigo 21-U da ICVM 481, a Companhia comunicará ao acionista, por 
meio do endereço de e-mail informado no item nº 3 acima, se os documentos recebidos são 
suficientes para que o voto seja considerado válido, ou os procedimentos e prazos para 
eventual retificação ou reenvio, caso necessário. 

 
O acionista participante da custódia fungível de ações da BM&FBOVESPA que optar por 
exercer seu direito de voto à distância, por meio do envio do boletim diretamente à 
Companhia, deverá ainda apresentar um extrato atualizado de sua posição acionária emitido 
pela instituição custodiante (notadamente, o extrato emitido pela B3. Além disso, sem 
prejuízo das verificações de participação que a Companhia usualmente realiza nas suas 
Assembleias Gerais, conforme os registros atualizados de participação de sua base acionária 
disponíveis à Companhia, o acionista deverá informar a Companhia, por meio do endereço 
eletrônico drm@othon.com.br, a respeito de qualquer movimentação com as ações por ele 
detidas entre a data base do extrato enviado em conjunto com o Boletim e a data da AGOE, 
juntamente com os comprovantes de tais movimentações. 

 
 

3. Exercício do voto a distância por prestadores de serviço deverá fazê-lo por uma das 
opções: 

 
3.1. Acionistas com posição acionária em livro escritural: podem exercer o voto à 
distância por intermédio do Escriturador. As instruções de voto deverão ser 
realizadas através do site Itaú Assembleia Digital. Para votar pelo site Itaú Assembleia 
Digital é necessário realizar um cadastro e possuir um certificado digital, Informações 
sobre o cadastro e passo a passo para emissão do certificado digital estão descritas 
no site: http://www.itau.com.br/securitiesservices/assembleiadigital/ 

 

3.2. Acionistas com posição acionária em instituição custodiante/corretora: deverão 
verificar os procedimentos para votar com a instituição custodiante da ação. 

 
3.3. Acionistas com ações custodiadas em mais de uma instituição: (exemplo: parte 
da posição está custodiada nos livros do escriturador e outra parte com um 
custodiante, ou ações estão custodiadas em mais de uma instituição custodiante):



 

basta enviar a instrução de voto para apenas uma instituição, o voto será sempre 
considerado pela quantidade total de ações do acionista. 

 
 

4. DELIBERAÇÕES DA AGO: 
 

4.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, em conformidade com a 
Proposta da Administração para a referida matéria. 
(       ) Sim (         ) Não (      ) Abster-se 

 
4.2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2022. 
(       ) Sim (         ) Não (      ) Abster-se 
 
 

4.3. Eleger/Reeleger os membros para compor o Conselh de Administração. 
 

(       ) Sim (         ) Não (      ) Abster-se 
 

4.4. Aprovar a remuneração ados membros do Conselho de Administração. 
 

(       ) Sim (         ) Não (      ) Abster-se 
 

 
 

5. DELIBERAÇÕES DA AGE: 
 

5.1. Alterar o artigo 3º do Estatuto Social para inclusão das seguintes atividades: o fornecimento de 
alimentos e bebidas em suas dependências, espaços administrados e também a empresas e para 
consumo domiciliar; serviços de reservas; de organização de feiras, congressos, exposições, 
festas e festivais; espaço para lazer infantil.  

 
 (       ) Sim (         ) Não (      ) Abster-se 
 

 
 

Cidade:    
 

 
Data:   

 
 

Assinatura:    
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